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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÕPOLIS 

LEI N°. 1266/2021 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre o pagamento de 
premiações em dinheiro, pagamento 
da arbitragem e compra de materiais 
esportivos, medalhas, troféus e 
outros e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Carmópolis/SE, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

o pagamento de premiações em dinheiro, pagamento da arbitragem e compras 

materiais esportivos (bolas de futebol de campo, bolas de futebol de salão, bolas 

de volley e bolas de futvolley) e troféus destinados aos clubes que irá participar 

dos "Torneios de Futsal de Bairros, Futsal Feminino, Golzinho Sub 13, 

Futvolley, Volley e a Copa Carmápolis de Futebol de Campo Amador dos 

10 e 2° Quadros, em comemorações as festividades da Emancipação Politica 

do Município de Carmópolis, promovido pela Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer e a Coordenadoria Municipal de Esportes e Lazer, desta Prefeitura. 

Art. 2°. As despesas de que trata o Artigo 10, não excederão 

a importância de R$ 14.400,00 ( quatorze mil e quatrocentos reais), 

conforme Plano de Aplicação em anexo. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMDPOLIS 

Art. 3°. Os recursos correspondentes à execução desta Lei, 

correrão por conta de dotação orçamentária constante no orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carrnápolis, em 17 
de setembro de 2021. 

Esmeralda Mara Silva Cruz 
Prefeita Municipal 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMDPOLIS 

LEI N°. 1266/2021 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 

PLANO DE APLICAÇÃO 

DESPESAS:  QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR 
Pagamento 	de 	premiações 	em 
dinheiro Futebol Campo: 
Campeão 1° Quadro 	 - R$ 	2.000,00 
Vice-Campeão 1° Quadro 	 - R$ 	1.000,00 
Campeão 2° Quadro 	 - R$ 	1.000100 
Vice-Campeão 2° Quadro 	 - R$ 	500,00 

R$ 4.500,00 
Pagamento 	de 	premiações 	em 
dinheiro Futsal de Bairros: 
Campeão 	  R$ 	800,00 
Vice-Campeão 	  R$ 	500,00 

R$ 1.300,00 
Pagamento 	de 	premiações 	em 
dinheiro Torneio de Golzinho: 
Campeão 	  - R$ 	200,00 
Vice-Campeão 	  R$ 	100,00 R$ 	300,00 
Pagamento 	de 	premiações 	em 
dinheiro Futsal Feminino: 
Campeão 	  R$ 	600,00 
Vice-Campeão 	  R$ 	300,00 R$ 	900,00 
Pagamento 	de 	premiações 	em 
dinheiro Volley: 
Campeão 	  - R$ 	200,00 
Vice-Campeão 	  - R$ 	100,00 R$ 	300,00 Pagamento 	de 	premiações 	em 
dinheiro FutVolley: 
Campeão 	  - R$ 	200,00 
Vice-Campeão 	  R$ 	100,00 R$ 	300,00 
Pagamento da arbitragem R$ 2.300,00 R4 2.300,00 
Pagamento de Live no Youtube com 
equipamentos de Som para transmitir 
a Final da Copa de Futebol de campo 
no dia 16/10/2021 

- 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Compras de troféus para Campeões, 
Vice-Campeões - R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 
Compra de bolas 

- R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 
TOTAL  R$ 14.400,00 

Esmeralda Mara Silva Cruz 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOUS 

LEI N°. 1266/2021 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre o pagamento de 
premiações em dinheiro, pagamento 
da arbitragem e compra de materiais 
esportivos, medalhas, troféus e 
outros e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL, DE CARMOPOL IS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Carmápolis/SE, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

o pagamento de premiações em dinheiro, pagamento da arbitragem e compras 

materiais esportivos (bolas de futebol de campo, bolas de futebol de salão, bolas 

de volley e bolas de futvolley) e troféus destinados aos clubes que irá participar 

dos "Torneios de Etats& de Bairros, Futsal Feminino, Golzinho Sub 13, 

Futvolley, Volley e a Copa Carmápolis de Futebol de Campo Amador dos 

10  e 20  Quadros, em comemorações as festividades da Emancipação Politica 

do Município de Carmápolls, promovido pela Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer e a Coordenadoria Municipal de Esportes e Lazer, desta Prefeitura. 

Art. 2°. As despesas de que trata o Artigo 10, não excederão 

irnrinr-rfririz., de R$ t4.400,00 ( quatorze mil e quatrocentos reais), 

conforme Plano de Aplicação em anexo. 
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ESTADO DE SEROWE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

Art. 30, Os recursos correspondentes à execução desta Lei, 

correrão por conta de dotação orçamentária constante no orçamento vigente. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carinopolis, em 11 

de setembro de 2021. 

___ 
Esmeralda Mara Silva Cruz 

Prefeita Municipal 
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ESTADO bEr'SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIE 

LEI N°. 1266/2021 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 

PLANO DE APLICACÃO 

QUANTIDADE 1 PREÇO UNITÁRIO í 	VALOR 
em ,  

R$ 2.000,001  
R$ 1.000,00' 
R$ 1.000,00 
R$ 500,00 

Pagamento de premiai:6es em 
dinheiro Futsal de Bairros: 
Campeão 	  
Vice-Campeão 	  

Pagamento de-  prerniaçÕes em 
dinheiro Torneio de Golzinho: 
Campeão 	  

Lyice-Campeão 	  
Pagamento de premiações em 
dinheiro Futsa I Feminino: 
Campeão 	  
Vice-Campeão 	  
Pagamento de oremiações em 
dinheiro Volley: 
Campeão 	  
Vice-Campeão 	  
Pagamento de promiaçÕes em 
dinhetro FutVe I ley: 
Campeão 	  
ince-Campeão 	 

1

299er:ente da arbitra•qeM 
Pagamento de Live no Youtube com 
equipamentos de Som para transmitir 
a Final da Copa de Futebol de campo 
no dia 16/10/2021 
Compras de troféus para Campeões, 
Vice-Campeões  
Compra de bolas 

rOESPESAS: 
Pagamento de premlações 
dinheiro Futebol Campo: 
Campeão 1° Quadro 	 
Vice-Campeão 1° Quadro 	 
Campeão 20 Quadro 	 
Vice-Campeão 2° Quadro.-, 

R$ 300,00 
as 500,00 

R$ 200,00 
R$  100,60 

P.L4.500,00 

R$ 1.30100 

R$ 300,00 

R$ 600,00 
R$ 300,00 	RS 900,001 

R$ 200,00 
R$_ 100,00 	RS 300 00 

R$ 200,00 
R$ 	100 00 	R$ • 300 00, 
R$ 2,300 00 	 •  R$  2.3Ç0,0 
as 1.000,00 	R$ 1.000,0b/  

R$  1.500,0Q 	R$ 1 500,00 

TOTAL as 2.000 00 
R$ 14,400,00 

— 
Esmeralda Mara Silva Cruz 

Prefeita Municipal 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: F546000BC8AC38A92F0E11 
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